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Ementa: Altera a Lei n° 11.952, de 25 de junho de 2009, que dispõe 
sobre a regularização fundiária das ocupações incidentes em 

terras situadas em áreas da União; a Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos da 
administração pública; a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 

1973, que dispõe sobre os registros públicos; a fim de ampliar o 
alcance da regularização fundiária e dar outras providências. 

 
Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público;  

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural;  
Direitos Humanos e Minorias;  

Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Em razão da distribuição a mais de três Comissões de mérito, 

determino a criação de Comissão Especial para analisar a 
matéria, conforme o inciso II do art. 34 do RICD. 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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